
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 / 2025

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, CNPJ/MF n.° 05.910.642/0001-41, com sede na Alameda

Ministro Miguel Ferrante, n.º 224 - Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP: 69.915-632, cidade de Rio Branco-AC, e-mail: comap@tre-ac.jus.br, telefone: (68)
3212-6193, representado neste ato por sua Diretora-Geral, Maria Verônica da Costa, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº. 192/2025
(0799737), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Portal Nacional
de Compras Públicas em 01/12/2025, processo administrativo n.º 0000567-51.2023.6.01.8000, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA SRP nº 25/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº
90026/2025, sujeitando-se as partes, às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR: LVM COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 10.397.564/0001-63, com sede na Rua Coronel Almerindo
Rehem, 82 - Edifício Executive, Cidade: Salvador, Estado: Bahia, CEP: 41.820-768, telefone: (71) 3036-1060, (71) 3272-5382, (71) 99226-0474 E-mail:
comercial@grupolvm.com.br, representada por Ítalo Goes Menezes, RG nº 73****3-*3, CPF n.º *18.***.4**.*7. Data da Proposta: 18/12/2025.

2. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de impressoras multifuncionais com tecnologia de tanque/garrafa de tinta,

sob a demanda do Tribunal Regional Eleitoral do Acre - TRE/AC, de acordo com as quantidades e especificações estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I do edital), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT
QUANT.

PARA
REGISTRO

QUANT.
MÍNIMA A

SER
CONTRATADA

QUANT.
MÁXIMA A

SER
CONTRATADA

1 Impressora Multifuncional com
Tecnologia de Tanque de Tinta.

Acessórios e Características
Gerais: Não serão admitidos
equipamentos modificados
através de adaptadores,
frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de
adesivos, fitas adesivas ou
quaisquer outros
procedimentos ou emprego de
materiais inadequados que
adaptem forçadamente o
equipamento ou suas partes
que sejam fisicamente ou
logicamente incompatíveis.
Todos os equipamentos
deverão ser entregues
devidamente acondicionados
em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir
a máxima proteção durante o
transporte e a armazenagem. A
impressora deve ser entregue
com insumos suficientes para
impressão de, no mínimo,
quatro mil páginas
(monocromáticas), conforme
especificações do fabricante.
Tipo: Multifuncional
tanque/garrafa de tinta
(impressão, cópia,
digitalização), modelo
monocromático ou colorido.

Conexão de Rede: Ethernet RJ-
45 (10/100).

Ciclo Mensal Recomendado: A
impressora deverá suportar
volume mensal de impressão
mínimo de 1.000 páginas A4,

EPSON M2170
ECOTANK JATO
TINTA
MONOCROMATICA

UND 32 32   32
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sem prejuízo à garantia do
equipamento.

Velocidade de Impressão:
(conforme a norma ISO/IEC
24734 ou equivalente, em
modo padrão, para papel
A4/Carta).
Preto: maior ou igual a 15
páginas por minuto.
Cabeça de Impressão:
Classificada pelo fabricante
como permanente ou de longa
duração. Tal requisito visa
reduzir o descarte de
componentes eletrônicos e o
custo do ciclo de vida,
evitando soluções em que a
substituição recorrente de
cabeças de impressão gere
resíduos e custos
desnecessários.
Bandeja de Entrada:
Mínimo 100 folhas.
Responsabilidade Ambiental
- Requisitos Sociais,
Ambientais e Culturais:

Eficiência Energética e
Segurança: Os
equipamentos deverão
atender aos critérios de:

1. Segurança elétrica;
2. Compatibilidade

eletromagnética;
3. Eficiência energética,

conforme Portaria
Inmetro nº 304/2023.

Não será exigido que o
equipamento possua
certificação Inmetro
obrigatória.
Logística Reversa e
Destinação Final: A
logística reversa é de
responsabilidade da
contratada, que deverá
obedecer às normas
específicas vigentes, em
especial o Decreto nº
10.936/2022 e o Decreto
nº 11.413/2023.

Assistência Técnica e
Garantia: A assistência
técnica de garantia será
realizada pela contratada ou
suas autorizadas, a pedido do
TRE/AC, em dias úteis das
08h às 18h. O prazo máximo
para finalização do
atendimento será de até 30
(trinta) dias, contados a partir
do dia subsequente à abertura
do chamado técnico. O
atendimento será feito na
SEDE no TRE/AC. Durante
todo o prazo de garantia, o
fornecedor, fabricante ou
representante autorizado será
responsável por todos os
custos, devendo cumprir os
prazos estabelecidos.
Certificações: A solução deve
ser compatível com o SO
Windows 11.

2 Impressora Multifuncional com
Tecnologia de Tanque de Tinta.

Acessórios e Características
Gerais: Não serão admitidos
equipamentos modificados

EPSON M2170
ECOTANK JATO
TINTA
MONOCROMATICA

UND 10      
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através de adaptadores,
frisagens, usinagens em geral,
furações, emprego de
adesivos, fitas adesivas ou
quaisquer outros
procedimentos ou emprego de
materiais inadequados que
adaptem forçadamente o
equipamento ou suas partes
que sejam fisicamente ou
logicamente incompatíveis.
Todos os equipamentos
deverão ser entregues
devidamente acondicionados
em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir
a máxima proteção durante o
transporte e a armazenagem. A
impressora deve ser entregue
com insumos suficientes para
impressão de, no mínimo,
quatro mil páginas
(monocromáticas), conforme
especificações do fabricante.
Tipo: Multifuncional
tanque/garrafa de tinta
(impressão, cópia,
digitalização), modelo
monocromático ou colorido.

Conexão de Rede: Ethernet RJ-
45 (10/100).

Ciclo Mensal Recomendado: A
impressora deverá suportar
volume mensal de impressão
mínimo de 1.000 páginas A4,
sem prejuízo à garantia do
equipamento.

Velocidade de Impressão:
(conforme a norma ISO/IEC
24734 ou equivalente, em
modo padrão, para papel
A4/Carta).
Preto: maior ou igual a 15
páginas por minuto.
Cabeça de Impressão:
Classificada pelo fabricante
como permanente ou de longa
duração. Tal requisito visa
reduzir o descarte de
componentes eletrônicos e o
custo do ciclo de vida,
evitando soluções em que a
substituição recorrente de
cabeças de impressão gere
resíduos e custos
desnecessários.
Bandeja de Entrada:
Mínimo 100 folhas.
Responsabilidade Ambiental
- Requisitos Sociais,
Ambientais e Culturais:

Eficiência Energética e
Segurança: Os
equipamentos deverão
atender aos critérios de:

1. Segurança elétrica;
2. Compatibilidade

eletromagnética;
3. Eficiência energética,

conforme Portaria
Inmetro nº 304/2023.

Não será exigido que o
equipamento possua
certificação Inmetro
obrigatória.
Logística Reversa e
Destinação Final: A
logística reversa é de
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responsabilidade da
contratada, que deverá
obedecer às normas
específicas vigentes, em
especial o Decreto nº
10.936/2022 e o Decreto
nº 11.413/2023.

Assistência Técnica e
Garantia: A assistência
técnica de garantia será
realizada pela contratada ou
suas autorizadas, a pedido do
TRE/AC, em dias úteis das
08h às 18h. O prazo máximo
para finalização do
atendimento será de até 30
(trinta) dias, contados a partir
do dia subsequente à abertura
do chamado técnico. O
atendimento será feito na
SEDE no TRE/AC. Durante
todo o prazo de garantia, o
fornecedor, fabricante ou
representante autorizado será
responsável por todos os
custos, devendo cumprir os
prazos estabelecidos.
Certificações: A solução deve
ser compatível com o SO
Windows 11.

VALOR TOTAL

2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço

público;
2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº

14.133, de 2021; e
3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.
3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

1. Dos limites para as adesões
1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.5.1.1, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Vedação ao acréscimo de quantitativos
1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, quando for o caso, terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.
8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
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remanejamento dos itens.
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
9. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Constituem obrigações do TRE-AC (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital da Licitação e seus anexos e no Capítulo II do Decreto nº

11.462/2023:
1. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital da Licitação.
2. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
3. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados;
4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações para alteração ou atualização dos preços registrados.
5. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, e registrá-las no SICAF.

2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital da Licitação:
1. Assinar esta ata e aceitar, bem como o respectivo contrato e a nota de empenho, conforme previsto;
2. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação

cujas validades encontrem-se vencidas;
3. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, e-mail, dentre outros.

11. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I e ao Edital.
2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. DO FORO
1. O foro do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, Seção Judiciária do Acre é o competente para solucionar conflitos de interesses entre o TRE-AC e

a empresa registrada relativos a presente Ata e aos contratos dela advindos.
13. DA PUBLICIDADE

1. O extrato da presente ata de registro de preços será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
2. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para todos os fins de direito.

 
 

Maria Verônica da Costa
Diretora-Geral do TRE/AC

Ítalo Goes Menezes
Representante Legal da Contratada
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Documento assinado eletronicamente por Ítalo Góes registrado(a) civilmente como Ítalo Góes Menezes, Usuário Externo, em 29/12/2025, às 08:27,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA VERÔNICA DA COSTA, Diretora-Geral, em 29/12/2025, às 10:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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